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Deputado

ALOISIO VIEIRA

Transforma

Publique-se Inclua-se em

em Estancia Turistica

o município de São Luiz do Paraitinga

A

DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o:

RA Nurística o município de São Lui
tm—

>

a

na data de sua publicação.

55
4)

o

possui uma área de 737 Km2, al

distante da Capital

estimada em 9.893 habitantes,

tram-se na área urbana e 4.826 n

Centro

Artigo 2o:

O municipio

ASSEMBLÉI

170 quilbmetros. Sua população e

LEGISLATIVA DO ESTADO

transformado em Estancia

do Paraitinga.

sta lei entrara em vigor

PrROTOTNOLO

o Paraitinga

itude média de 749 metros,
Pd

defbtre os quais 5.067 concen-

area rural.

geogrkfico do Vale do Paraíba

o município de Sao Luiz do Parpitinga esta situado entre

Taubaté e Ubatuba e

agropecuaria (leite, milho, feija

sua base

A principal

Pd

e a rodovia asfaltada SP-125

amplo e facil acesso para Taubatél e

QAm Tais rm A

”

economica e a atividade

, hortaliças, etc.).

via de acesso a cidade

Dr. Oswaldo Cruz, com

poha.naistinga Dadsad NA SA
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arquitetonico do Estado, comi 90 casas representativas

do Século XVIII e XIX, cujo vblor histórico é o retrato

da fase aurea do cafe na economik paulista.

Dentre os |vários pontos turísticos

podemos, de imediato destacar: Chpela das Mercês (Sec. XVIII)

Igreja Matriz de Sao Luiz de |Idoza; Igreja do Rosário;

Casa do Dr. Oswaldo Cruz - Centro Cultural (1834); Mercado

Municipal e Fazendas Coloniais.

Quanto a sha historia, no final do

sec.XVIII com o grande acúmu populacional no Vale do

Paraiba, principal zona de cesso ao interior, houve

a necessidade de tornar mais] racional a ocupação das
ns

terras para aumentar a produgao agrícola. O Governador

da Capitania de São Paulo, conhgcido por Morgado de Mateus,

autorizou, então, na metade Ido séc.XVIII, a fundação

de quase trinta povoados, entre tles Sao Luiz do Paraitinga.

Desde seus |primeiros tempos de vida,

Sao Luiz do Paraitinga se cafacterizou como entreposto

de tropeiros, vez que se localiza na metade do caminho

entre Taubaté e Ubatuba. Sua ftndação se deu oficialmente

em 1769 e em 1773, ja era eltvada a categoria de Vila,

com o estabelecimento do pelaninho.

A agricultufa de subsistência sempre

fora a base de sua economia e cultura do cafe nao fora

substituída pela cana de açúcat, como ocorreu nas demais

regioes da capitania. A partir fa década de 30, a pecuária

leiteira começou a ganhar importância e, hoje, principalmen-

te com a agricultura de subsistência constitui a principal

atividade economica da cidade.
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para se adquirir produtos do artéêSsanato regional, confeccio-

nados em palha, cerâmica, tecifios, linha, madeira, bucha.

Tais artigos também se encontram a disposição na Casa

do Artesão.

As principalis festas são: Festival

de Marchinhas Carnavalescas del São Sebastião, carnaval,

Semana Santa, Festa de São Behedito, de Corpus Christi,

do Divino Espírito Santo, de ao Pedro de Catuçaba, de

Sao Francisco, do Folclore, de danta Cecilia e de Presepios

e Pastoras.

A parte fol lórica é rica, com danças

como sabão, balaio, dança-de-fita, caranguejo, moçambique,

Congado; as brincadeiras sao la cavalhada, pau-de-sebo,

João Paulino e Maria Angu (bonebos gigantes) a Vaca louca

e a Folia de Reis. Existem em atividade seis grupos folcló-

ricos com quase 130 componentes.

Além dos rechrsos históricos e artísti-

cos, Sao Luiz do Paraitinga fo abençoado com belíssimos

recursos naturais tais como: Rio Paraitinga, Parque Estadual

da Serra do Mar- núcleo Santk Virgínia, Cachoeira do

Salto Grande (Rio Paraibuna), (Cfchoeira do Poço do Pita,

Cachoeira das Andorinhas (Rio Ipifanga).

O município possui ainda bons hóteis

e pousadas, com grande capacidadel para acolher seus visitan-

tes, além de muitos restaurantes com comidas típicas:

"afogado", arroz com sua, "entrk costo", pato com arroz,

virado de feijão.

opulaçãoPara o espolte e

local conta com a Praça Dr. Osykldo Cruz, Praça Euclides
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De acordo cdm as informações da Sabesp

(Posto local), o município pobgsui abastecimento regular

de agua potavel e Sistema de doleta de lixo, que atendem

a população fixa e flutuante

épocas de maior afluxo de turist

(o) presente

os requisitos legais contidos

e, uma vez completa a sua instru

to da presente pelo Egrégio

no municipio, mesmo nas

ES

projeto devera atender

em legislação específica

ao, contamos com acolhimen-

Plenário, tendo em vista

que Sao Luiz do Paraitinga, reune as condições necessarias

para tornar-se Estancia Turistick.

Sala de Sessb

ALOISJO VIEIR

Deputado Este

Divisão de Crdanante

es,

dual

nto Legislativo

Esta prono:'io contém

Passinafird

SD, 8/6 199 5
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIGA

PROJETO DE LEI No 393, DE 1995

AUTOR: Deputado Aloísio Vieira

OBJETO: Transforma em Estância Têrística o Município de São Luiz do

Paraitinga

Senhor Presidente,

Consdante orientação firmada por este

orgao tecnico em pareceres exarados em projetos da especie, solici

tamos de Vossa Excelência se dig determinar a remessa do presen-

te ao DADE - Departamento de Apoio ao Desenvolvimento de Estân -

cias, a fim de que se manifeste bre a proposição ora em exame,

nos termos da legislação vigente.

Sala Has Comissões, em

/mem
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Senhor Governador

Atendenfo ao que representou a Comissão

de Constituição e Justiça desta Assembléia Legislativa, encaminho

a Vossa Excelência os inclusos afulsos do Projeto de Lei no 393,

de 1995, de autoria do Deputado) Aloísio Víeira, bem como cópia

do parecer daquele órgão teécnicb, visando obter a manifestação

do Departamento de Apoio ao Demenvolvímento das Estâncias, da

Secretaria de Esportes e Turísdo, acerca da transformação do

Município de São Luiz do Paraitingh em estância turística.

Atenciogamente,

Presigente.

Ao Excelentíssimo Senhor MÁRIO COVAS

Governador do Estado| de sat) FRA | - AITO)O

CAPITAL



Pros. q

GOVERNO DO ESTADO DESAPRUTOUULO

CASA CIVIL

São Paulo JO de Cudalo de 1995.

1541
CC-ATL no

DO TRIPCLI - Presidente

Senhor 1o Secretário

Em atenção ao Oficio no 6502, de 16 de agosto

último, dessa Presidência, no qual fbi solicitado pronunciamento do Depar-

tamento de Apoio ao Desenvolvimehto das Estâncias —- DADE sobre o Pro-

jeto de lei no 393/95, que transforma em estância turística o Município de

São Luiz do Paraitinga, tenho a honfa de encaminhar cópia da manifestação

daquele órgão.

Reitero a Vossa Excelênciy bstos de minha

alta consideração.

Rbbson Marinho

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

A Sua Excelência o Senhor Deputadb Luiz Carlos da Silva, 1o Secretário da

Egrégia Mesa da Assembléia Legtehgtt QdE bol Ci dl a À



01010-904 - PRAÇA ANTONIO PRADO No 09 — FONE: 2939-5822

DF.B.S. no 1490/95

és
! do Paulo. Il de setembro de 1993

Senhecr Assessor Chefes

Em atenção o consignado por Vossa Senhoria

no Oficio ATL 1855. referente jao Projeto de lei ng 393. deste

anos apresentado pelo Deputado loisio Vieiras que transforma em

Estancia Turistica o municipio de São Luiz do Faraitingas cumpre-

nes informá-lo ques segunda assentamentos constantes no

Departamento de Apoie ao Desenvdlvimentoa das Estâncias. existe em

estudos no ambito da Fasta. splicitação formulada pelo Senhor

Prefeito do Municipio em refefência. au Excelentissimo Senhor

Governador da Estado. com desighio idêntico ao da propositura do

nobre parlamentar.

. Esclarecemod ainda. que o assunto está sendo

tratado no Frocesso SET-S6B/95] e já foi cbjeto do Farecer ng

DOL/95, de 06.,.6.95, emitido pelo Corpo Técnico do Departamentos

cuja cópia anexamos, em que sejconcluiu pela impossibilidade de

se reconhecer o Mmicipio como fEstância Turisticas pelo fato de

ineguistira atualmente, em São Liz do Faraitinga:s rede hoteleira

na forma exigida pelo inciso [IV do artigo Jos do Decreto ng

11.022/77, que regulamenta a maferia.

pnsejo paraNa cportuni

msideração.removar-lhe protestos da elevad

ILUSTRISSIMO SENHOR

FERNANDO PEREIRA DE MORAES JUNIOR

MD. PROCURADOR DO ESTADO ASSESSO

ASSESSURIA TECNICO-LEGISLATIVA

SãO PAULO — SP

CHEFE.

NHmc ct)



INTERESSADO: Prefeitura Municipal dk SÃO LUIZ DO PARAITINGA.

ASSUNTO * Transformação do Municipio em Estância Turística

PROCESSO : No 568/1995 - SET.

Versa o presen procesgeo eobre estudos para

reconhecimento do Município de O LUIZ DO PARAITINGA .como

Estância Turística, de conformidade| com a reivindicação formulada

Bo Excelentíssimo Senhor Governador) atravée do ofício no 33/95 -

GP, datado de 29/03/95.

ITINGA é um Município situado

ale do Paraíba, distante
SÃO LUIZ DO P

na Região Administrativa do
aproximadamente cento e setenta e Lrês quilômetros da Capital e

limitando-ee com os Municínrios Taubaté, Lagoinha, Cunha,

Ubatuba, Natividade da Serra e Redelhção da Serra.

Atendendo eoliditação deste Departamento de

Apoio ao Desenvolvimento das Eetfincias - DADE, a Prefeitura

Municipal de SÃO LUIZ DO PARAITINGA| nos encaminhou as informações

solicitadas para a instrução dol assunto na forma legal e

regularmente estabelecida, confor Lei no 10.426, de 08 de

dezembro de 1971, alterada pela Lef no 1.457, de 11 de novembro

de 1977, regulamentadas pelos Decretos números 20, de 13 de Julho

de 1972 e 11.022, de 28 de dezembro) de 1977.

O proceseo ee dncontra devidamente inetruido

com a degorição dos atrativos de nabureza histórica, artística ou

religiosa, recursos naturais e paibagisticos: com informação de

que as águas de qualquer natureza) de uso público, não excedem

padrões de contaminação e nívei mínimos de poluição; com
informações fornecidas pelo Encarrefkado do Fosto da SABESP de que

o Municipio possuí abastecimento | regular de água potável e
egistema de coleta e disposição de leegotos sanitários, bem como,

sistema de coleta e disposição del resíduos sólidos, capazes de

atender as populações fixa e flutftante no Munícípio, mesmo nas

épocas de maior afluxo de turístab; com relação das industrias
REL ME lg go SM AE Ia Tarvarw a nrasnannta



SECRETARIA
| NEGOCIOS DE ESPORTES E TURISMO

DE APOIO AO
DAS ESTANCIAS

Quanto a estrutura de atendimento da demanda
turística, a Prefeitura Munic pal informa aque SÃO LUIZ DO
PARAITINGA possui os estabelecimbntos hoteleiros, a saber:

a) Hotel Colonial - com 11 quartos e 1 guíte, 3 banheiros
coletivos

b) Hotel Barão -

irgínia - com 05 quartos
- banheiros coletivos

- sem refeição

c) Hoepedaria Núcleo Santa

Resolução Normativa CNTUR no
09/93, do Coneelho Nacional de uriemo, que define hotel como
gendo “o estabelecimento cujaej unidades habitacionais sejam
exclusivamente das espécies dpartamento e/ou euíte”, dos
estabelecimentos relacionados pefa Prefeitura Municipal nenhum
poderia ser considerado como hotél.

Nos termos dk

Assim, consifierando que a característica
fundamental de qualquer estâncialé a permanência prolongada do
turieta o aque requer a ofert de acomodação adequada e
organizada, mediante rede hotelelra, este Departamento, sem se
aprofundar na análise dos demais ítens, dispensa, Por ora, o
exame dos demais requisitos, bem tomo a consulta regulamentar ao
Conselho de Defesa do Patrigfônio, Histórico, Artístico,
Arqueológico e Turístico - CONDERHAAT, ..pelo--fato dE” Inqigt ir.
atualmente, em SÃO LUIZ DO PARAI INGA,) rede hoteleira” r rma
exigida pelo ínciíso IV do artigo 3b, do Pecreto no 11.084) 7, i que
regulamenta a matéria. oe ent qe

Isto posto, ace a inexistência de ede
hoteleira no Município, não vdmos, por ora, como ..oflilhnar

favoravelmente ao reconhecimento de SÃO IUTZ “DQ,PARAITINGA clbmo
rate acer presEstância Turística. mera ornareusuama a vã

E nogego parecer.

São Paulo, 06 dk junho de 1995.
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ALOÍSIO VIEIRA Sad Paulo, 24 de novembro de 1.995

OP. 3022/95.

Ao Presidente da Comissão de

Constituição e Justiça

Pedimos a volta deste projeto ao

DADE para colher a assinatura) às fls. 165 FARECER Ro LREE

Outrossim para solicitar ao DADE

se possível rever parecer dois fls. 165 consta 1 hotel,

1 hospedaria e 1 excelentt hotel em fase terminal de

construção e até o projeto |caminhar pelos meandros desta

Casa de Leis e ir ao Plenariojo hotel ja estara concluido.

sendo q epae ETTO pera Q momento

apresentamos nosgds protestos|de estima e consideração.

Atenciosafente,

a - ALOISIO. VIEIRA

Deputado Estadual ..

Exmo. Sr.

Dr. DRAUSIO BARRETO

DD. Presidente da C.C.J.

SÃO PAULO/SP



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Tendo em vista a manifestação do Senhor Dequtado

Atoisio Vieira, membro Efetivo deste ongão | tec

nico, (424. 765), encaminho-se o presente Woje-

to de Lei ao DADE, para as providencias nequeni-

das, netornando, apos,a Secretaria da Comigsao.

- Sata das Comissões, em 20 de março de 1 994

Deputado DRÁUSIO BARRETO

Presidente

com Ugo) tôlhas numeradas seguida

mento a patir do JW:

4da.
te
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Senhor Governador

Reiteranho os termos do Ofício no 6502,

de 16 de agosto último, desta Hresídencia, e atendendo ao que

representou a Comissão de Constitfição e Justiça desta Assembleia

Legislativa, encaminho a Vossa Exbelência os inclusos avulsos do

Projeto de Lei no 393, de 1995, |de autoria do Deputado Aloísio

Vieira, bem como cópia do pareceil daquele orgão técnico, visando

obter a maifestação do Departament de Apoio ao Desenvolvimento das

Estâncias, da Secretaria de Esportgs e Turismo, acerca da transfor-

mação do Município de São Luiz do Phraitinga em estância turística.

Tendo em vista manifestação do Deputado

Aloísio Vieira, encaminho, anexa, erocopia de fls. 166 do processo

em epígrafe.
Pad

Atenciospmente,
r pod IN

Deputado RICARDO TRIPOLI

Presidênte

ORA - AISO
| o Exddiyntidaimo Senhor MÁRIO COV

Governádor do Estado be São Paulo| (rw1535) MM

iii QAÃ o CI RERO
mec coemenatendaeo mao erram” aaa
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CODIVAP
Consórcio de Desenvolvimento Integrado do Vhle do Paraiba, Mantiqueira Je lxktne

Caixa Postal 240- Pindamonhangaba-SP- Cep 124P0-970- Telefax: (012) 242 -5607 e (012) 242 1304

Pindamonhangaba, 17 de julho de 1997.

Of. no 197/97. ' TA MES

Senhor Presidente: VAFado,q

153

20)

Em.

co
—

co

tb O Conselho de Prefeitos do Consórcio de Desenvolvimento
integrado do Vale do Paraíba, Mantiqueiraq Litoral Norte, em sua 5o Reunião Ordinária,
“fealizada dia 27 de junho de 1997, no munitípio de Ubatuba, aprovou, por unanimidade,

«& proposta apresentada pelo Prefeito de Pafaibuna, Luiz de Gonzaga Santos, na qual o

“CODIVAP dá seu integral apoio à inclusão jdo município de São Luiz do Paraitinga no

“Tol das Estâncias Históricas do Estado de Sho Paulo.

O projeto de leilno 393 de 1995, que transforma o município

de São Luiz do Paraitinga em Estância Histórica, tramita pela Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo.

O Conselho de |Prefeitos do Codivap solicita a proverbial

atenção de Vossa Excelência no sentido| de dar especial tratamento à pretensão da

histórica São Luiz do Paraitinga, a qual nãq é apenas dos luizenses, mas de todo o Vale

do Paraíba.

Valemo-nos dal oportunidade para expressar a Vossa

Excelência nosso apreço e consideração. N
A

(lo Dire Aloísip Vieira

| Vo A Presidente do Cofselho de Prefeitos

INCLUÍDO 8 FX"CIENTE DA |

sessão DE OC.189 PAUSni
Excelentíssimo Senhor

Deputado PAULO SEITI KOBAYASHI

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

Palácio 9 de Julho
Qãa Panlna-SP
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